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QABINETE 00 PREFETTO 

LEIN* 1131/96 

Assegura a livre organizaçio 
estudantil e dá outras 
providências. 

O porvo do Munidpio cb Viçosa, por seus 
representantes l^aia, aprovem e eu» em aeu ncmie» aanoicmo e 
pronnilgo a s^ îlIte lei: 

Art. 1* - É livre a organização e o funoicmamento cb 
Grêmios Estudantia ou entidades similares nos estobelecimentos 
municipais de ensino cb 1* e 2* grauS' 

Parágrafo únioo - As entidades cb quc trato este 
srtigo» entre outraa fímçSes» rq3f€sentarSo ca interesses dos alunos e 
expressarão suas reivindioações. 

Art. 2* - Compete exdudvamente aos estudantes 
dispcu" sobre a cariação» estruturação normativa» organização, 
formionamento e modifioações daa enticbdes menoicmactes no artigo 
antencsr. 

Art. 3* - Fioa vedada a interforênoia extema nas 
atividades próprias das entidades cb c[ue trata esto Lei. 

Art. 4̂  - A direção dos cstabcleoimentos de ensino 
garantirá» na esfera de sua unidacb: 

I - Looal para realização de reuniõea e atividades 
assemelhadas, descb quc solicitado oom mteoedênoia mínima de 3 
(Ires) diaa; U| 
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n - Espaço para divulgação das atividades e 
promoções do (Srêmio Estudantil» em looal cb grande oiroulação cb 
alunos; 

m - Livre oiroulação e expreasão dos dirigentes dos 
Grêmios Estudantis e das entidades rqxresentativaa de estudantes no 
âmbito Municipal» Regicmal» Estadual ou Naoicmal» bem ocsmo cb 
pessoas iisic»8 ou jurídioas, descb quc ocmvicbdas pelo Grêmio ou 
Ccunissão PlFÓ-Grfinrio; 

Art 5* - É garantida a matricula dos membroa dos 
Grêmios Estudantis» exceto c]uando: 

I . Q aluno» ou seu representante legal, fizer opçio 
por deixar a instituição esoolar; 

U - O aluno praticar ato inocmpatívd cxnn sua 
ocndição cb estudante» cxmprcrvado em proóesao administrativo 
cxnde lhe aeja assegurada ampla defosa. 

publicação. 
Art 6* - Esto Lei entra can vigcn* na data cb sua 

Art. 7̂  - Rcvogam-ae as disposições oom cxmtrário. 

Viçosa» 01 dolulho de 1996 

Oeraldo Eflqtáquio Reis 
Preieito Munioipal 

(A presente Lei é onginária de {xrojeto cb autoria do Vereador 
Femando Santana» aprovado em reunião da Câmara» no dia 
27.06.96) 
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